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RUBENS FURLAN, Prefeito do Município de Barueri, 
usando das atribuições legais, FAZ SABER que a Camara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 10 Passa a Unidade Básica de Saúde do Jardim do 
Líbano, situada na Estrada das Pitas, n° 960, a denominar-se 
oficialmente: 

Unidade Básica de Saúde 
ROQUE RIBEIRO MACHADO 

Art. 2° As despesas decorrentes da execução 
correrão Por conta das dotações orçamentárias próprias. 
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Art. 30 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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